
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

GABINETE DO REITOR

 

PORTARIA Nº 2465, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 23110.043713/2018-53;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 2400, de 05 de outubro de 2018;

 

RESOLVE:

 

1. DESIGNAR os servidores EDGAR ÁVILA GANDRA e MARCOS CÉSAR
BORGES DA SILVEIRA como representantes, titular e suplente respectivamente, da Área de Ciências
Humanas, e os servidores RODRIGO FERREIRA KRÜGER e DULCINEA BLUM MENEZES como
representantes, titular e suplente respectivamente, da Área de Ciências Biológicas, junto ao Comitê
Permanente de Revalidação e Reconhecimento de Diplomas.

 

2. O Comitê Permanente de Revalidação e Reconhecimento de Diplomas (CPRR), passa a
ser composto pelos seguintes representantes das Áreas do Conhecimento:

 

Área de Engenharias

Titular:     Profª Aline Ribeiro Paliga

Suplente: Profª Ângela Azevedo de Azevedo

 

Área de Ciências Agrárias

Titular:     Prof. Cesar Valmor Rombaldi

Suplente: Prof. Antonio Costa de Oliveira

 

Área de Ciências Sociais Aplicadas

Titular:     Profª Simone Portella Teixeira de Mello

Suplente: Prof. Oscar José Echenique Magalhães

 

Área de Ciências Exatas e da Terra
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Titular:     Prof. Mário Lúcio Moreira

Suplente: Prof. Mario Luiz Lopes da Silva

 

Área de Linguística, Letras e Artes

Titular:     Profª Daiane Neumann

Suplente: Profª Luciana Iost Vinhas

 

Área de Ciências da Saúde

Titular:     Profª Tatiana Pereira Cenci

Suplente: Prof. Rafael Ratto de Moraes

 

Área de Ciências Humanas

Titular:     Prof. Edgar Ávila Gandra

Suplente: Prof. Marcos César Borges da Silveira

 

Área de Ciências Biológicas

Titular:     Prof. Rodrigo Ferreira Krüger

Suplente: Profª Dulcinea Blum Menezes

 
 

Prof. Pedro Rodrigues Curi Hallal
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES CURI
HALLAL, Reitor, em 18/10/2018, às 13:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0314783 e o código CRC D9C63289.

Referência: Processo nº 23110.043713/2018-53 SEI nº 0314783

Portaria 2465 (0314783)         SEI 23110.043713/2018-53 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria 2465 (0314783)

